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Direito processual penal 

militar 
 

Código Processual Penal 

Militar 
 

TÍTULO II 

CAPÍTULO ÚNICO 

DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR 

        Exercício da polícia judiciária militar 

        Art. 7º A polícia judiciária militar é exercida nos 
têrmos do art. 8º, pelas seguintes autoridades, 
conforme as respectivas jurisdições: 

        a) pelos ministros da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, em todo o território nacional e fora dêle, 
em relação às fôrças e órgãos que constituem seus 
Ministérios, bem como a militares que, neste caráter, 
desempenhem missão oficial, permanente ou 
transitória, em país estrangeiro; 

        b) pelo chefe do Estado-Maior das Fôrças 
Armadas, em relação a entidades que, por disposição 
legal, estejam sob sua jurisdição; 

        c) pelos chefes de Estado-Maior e pelo secretário-
geral da Marinha, nos órgãos, fôrças e unidades que 
lhes são subordinados; 

        d) pelos comandantes de Exército e pelo 
comandante-chefe da Esquadra, nos órgãos, fôrças e 
unidades compreendidos no âmbito da respectiva ação 
de comando; 

        e) pelos comandantes de Região Militar, Distrito 
Naval ou Zona Aérea, nos órgãos e unidades dos 
respectivos territórios; 

        f) pelo secretário do Ministério do Exército e pelo 
chefe de Gabinete do Ministério da Aeronáutica, nos 
órgãos e serviços que lhes são subordinados; 

        g) pelos diretores e chefes de órgãos, repartições, 
estabelecimentos ou serviços previstos nas leis de 
organização básica da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica; 

        h) pelos comandantes de fôrças, unidades ou 
navios; 

        Delegação do exercício 

         § 1º Obedecidas as normas regulamentares de 
jurisdição, hierarquia e comando, as atribuições 
enumeradas neste artigo poderão ser delegadas a 
oficiais da ativa, para fins especificados e por tempo 
limitado. 

         § 2º Em se tratando de delegação para 
instauração de inquérito policial militar, deverá aquela 
recair em oficial de pôsto superior ao do indiciado, seja 
êste oficial da ativa, da reserva, remunerada ou não, ou 
reformado. 

         § 3º Não sendo possível a designação de oficial de 
pôsto superior ao do indiciado, poderá ser feita a de 
oficial do mesmo pôsto, desde que mais antigo. 

         § 4º Se o indiciado é oficial da reserva ou 
reformado, não prevalece, para a delegação, a 
antiguidade de pôsto. 

        Designação de delegado e avocamento de 
inquérito pelo ministro 

         § 5º Se o pôsto e a antiguidade de oficial da ativa 
excluírem, de modo absoluto, a existência de outro 
oficial da ativa nas condições do § 3º, caberá ao 
ministro competente a designação de oficial da reserva 
de pôsto mais elevado para a instauração do inquérito 
policial militar; e, se êste estiver iniciado, avocá-lo, 
para tomar essa providência. 

        Competência da polícia judiciária militar 

         Art. 8º Compete à Polícia judiciária militar: 

        a) apurar os crimes militares, bem como os que, 
por lei especial, estão sujeitos à jurisdição militar, e sua 
autoria; 

        b) prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e 
aos membros do Ministério Público as informações 
necessárias à instrução e julgamento dos processos, 
bem como realizar as diligências que por êles lhe forem 
requisitadas; 

        c) cumprir os mandados de prisão expedidos pela 
Justiça Militar; 

        d) representar a autoridades judiciárias militares 
acêrca da prisão preventiva e da insanidade mental do 
indiciado; 
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        e) cumprir as determinações da Justiça Militar 
relativas aos presos sob sua guarda e responsabilidade, 
bem como as demais prescrições dêste Código, nesse 
sentido; 

        f) solicitar das autoridades civis as informações e 
medidas que julgar úteis à elucidação das infrações 
penais, que esteja a seu cargo; 

        g) requisitar da polícia civil e das repartições 
técnicas civis as pesquisas e exames necessários ao 
complemento e subsídio de inquérito policial militar; 

        h) atender, com observância dos regulamentos 
militares, a pedido de apresentação de militar ou 
funcionário de repartição militar à autoridade civil 
competente, desde que legal e fundamentado o 
pedido. 

TÍTULO III 

CAPÍTULO ÚNICO 

DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR 

        Finalidade do inquérito 

         Art. 9º O inquérito policial militar é a apuração 
sumária de fato, que, nos têrmos legais, configure 
crime militar, e de sua autoria. Tem o caráter de 
instrução provisória, cuja finalidade precípua é a de 
ministrar elementos necessários à propositura da ação 
penal. 

        Parágrafo único. São, porém, efetivamente 
instrutórios da ação penal os exames, perícias e 
avaliações realizados regularmente no curso do 
inquérito, por peritos idôneos e com obediência às 
formalidades previstas neste Código. 

        Modos por que pode ser iniciado 

         Art. 10. O inquérito é iniciado mediante portaria: 

        a) de ofício, pela autoridade militar em cujo âmbito 
de jurisdição ou comando haja ocorrido a infração 
penal, atendida a hierarquia do infrator; 

        b) por determinação ou delegação da autoridade 
militar superior, que, em caso de urgência, poderá ser 
feita por via telegráfica ou radiotelefônica e 
confirmada, posteriormente, por ofício; 

        c) em virtude de requisição do Ministério Público; 

        d) por decisão do Superior Tribunal Militar, nos 
têrmos do art. 25; 

        e) a requerimento da parte ofendida ou de quem 
legalmente a represente, ou em virtude de 
representação devidamente autorizada de quem tenha 
conhecimento de infração penal, cuja repressão caiba 
à Justiça Militar; 

        f) quando, de sindicância feita em âmbito de 
jurisdição militar, resulte indício da existência de 
infração penal militar. 

        Superioridade ou igualdade de pôsto do infrator 

         § 1º Tendo o infrator pôsto superior ou igual ao 
do comandante, diretor ou chefe de órgão ou serviço, 
em cujo âmbito de jurisdição militar haja ocorrido a 
infração penal, será feita a comunicação do fato à 
autoridade superior competente, para que esta torne 
efetiva a delegação, nos têrmos do § 2° do art. 7º. 

        Providências antes do inquérito 

         § 2º O aguardamento da delegação não obsta que 
o oficial responsável por comando, direção ou chefia, 
ou aquêle que o substitua ou esteja de dia, de serviço 
ou de quarto, tome ou determine que sejam tomadas 
imediatamente as providências cabíveis, previstas no 
art. 12, uma vez que tenha conhecimento de infração 
penal que lhe incumba reprimir ou evitar. 

        Infração de natureza não militar 

         § 3º Se a infração penal não fôr, evidentemente, 
de natureza militar, comunicará o fato à autoridade 
policial competente, a quem fará apresentar o infrator. 
Em se tratando de civil, menor de dezoito anos, a 
apresentação será feita ao Juiz de Menores. 

        Oficial general como infrator 

         § 4º Se o infrator fôr oficial general, será sempre 
comunicado o fato ao ministro e ao chefe de Estado-
Maior competentes, obedecidos os trâmites 
regulamentares. 

        Indícios contra oficial de pôsto superior ou mais 
antigo no curso do inquérito 

         § 5º Se, no curso do inquérito, o seu encarregado 
verificar a existência de indícios contra oficial de pôsto 
superior ao seu, ou mais antigo, tomará as 
providências necessárias para que as suas funções 
sejam delegadas a outro oficial, nos têrmos do § 2° do 
art. 7º. 
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DIREITO PENAL MILITAR 
 

Código Penal Militar 

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

        Princípio de legalidade 

        Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, 
nem pena sem prévia cominação legal. 

        Lei supressiva de incriminação 

        Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei 
posterior deixa de considerar crime, cessando, em 
virtude dela, a própria vigência de sentença 
condenatória irrecorrível, salvo quanto aos efeitos de 
natureza civil. 

        Retroatividade de lei mais benigna 

        § 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, 
favorece o agente, aplica-se retroativamente, ainda 
quando já tenha sobrevindo sentença condenatória 
irrecorrível. 

        Apuração da maior benignidade 

        § 2° Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei 
posterior e a anterior devem ser consideradas 
separadamente, cada qual no conjunto de suas normas 
aplicáveis ao fato. 

        Medidas de segurança 

        Art. 3º As medidas de segurança regem-se pela lei 
vigente ao tempo da sentença, prevalecendo, 
entretanto, se diversa, a lei vigente ao tempo da 
execução. 

        Lei excepcional ou temporária 

        Art. 4º A lei excepcional ou temporária, embora 
decorrido o período de sua duração ou cessadas as 
circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato 
praticado durante sua vigência. 

        Tempo do crime 

        Art. 5º Considera-se praticado o crime no 
momento da ação ou omissão, ainda que outro seja o 
do resultado. 

        Lugar do crime 

        Art. 6º Considera-se praticado o fato, no lugar em 
que se desenvolveu a atividade criminosa, no todo ou 
em parte, e ainda que sob forma de participação, bem 
como onde se produziu ou deveria produzir-se o 
resultado. Nos crimes omissivos, o fato considera-se 
praticado no lugar em que deveria realizar-se a ação 
omitida. 

        Territorialidade, Extraterritorialidade 

        Art. 7º Aplica-se a lei penal militar, sem prejuízo de 
convenções, tratados e regras de direito internacional, 
ao crime cometido, no todo ou em parte no território 
nacional, ou fora dêle, ainda que, neste caso, o agente 
esteja sendo processado ou tenha sido julgado pela 
justiça estrangeira. 

        Território nacional por extensão 

        § 1° Para os efeitos da lei penal militar consideram-
se como extensão do território nacional as aeronaves e 
os navios brasileiros, onde quer que se encontrem, sob 
comando militar ou militarmente utilizados ou 
ocupados por ordem legal de autoridade competente, 
ainda que de propriedade privada. 

        Ampliação a aeronaves ou navios estrangeiros 

        § 2º É também aplicável a lei penal militar ao crime 
praticado a bordo de aeronaves ou navios estrangeiros, 
desde que em lugar sujeito à administração militar, e o 
crime atente contra as instituições militares. 

        Conceito de navio 

        § 3º Para efeito da aplicação dêste Código, 
considera-se navio tôda embarcação sob comando 
militar. 

        Pena cumprida no estrangeiro 

        Art. 8° A pena cumprida no estrangeiro atenua a 
pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando 
diversas, ou nela é computada, quando idênticas. 

        Crimes militares em tempo de paz 

        Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo 
de paz: 

        I - os crimes de que trata êste Código, quando 
definidos de modo diverso na lei penal comum, ou nela 
não previstos, qualquer que seja o agente, salvo 
disposição especial; 
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        II – os crimes previstos neste Código e os previstos 
na legislação penal, quando praticados:   (Redação 
dada pela Lei nº 13.491, de 2017) 

        a) por militar em situação de atividade ou 
assemelhado, contra militar na mesma situação ou 
assemelhado; 

        b) por militar em situação de atividade ou 
assemelhado, em lugar sujeito à administração militar, 
contra militar da reserva, ou reformado, ou 
assemelhado, ou civil; 

      c) por militar em serviço ou atuando em razão da 
função, em comissão de natureza militar, ou em 
formatura, ainda que fora do lugar sujeito à 
administração militar contra militar da reserva, ou 
reformado, ou civil; (Redação dada pela Lei nº 9.299, 
de 8.8.1996) 

        d) por militar durante o período de manobras ou 
exercício, contra militar da reserva, ou reformado, ou 
assemelhado, ou civil; 

        e) por militar em situação de atividade, ou 
assemelhado, contra o patrimônio sob a administração 
militar, ou a ordem administrativa militar; 

         f) revogada.   (Redação dada pela  Lei nº 9.299, de 
8.8.1996) 

        III - os crimes praticados por militar da reserva, ou 
reformado, ou por civil, contra as instituições militares, 
considerando-se como tais não só os compreendidos 
no inciso I, como os do inciso II, nos seguintes casos: 

        a) contra o patrimônio sob a administração militar, 
ou contra a ordem administrativa militar; 

        b) em lugar sujeito à administração militar contra 
militar em situação de atividade ou assemelhado, ou 
contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça 
Militar, no exercício de função inerente ao seu cargo; 

        c) contra militar em formatura, ou durante o 
período de prontidão, vigilância, observação, 
exploração, exercício, acampamento, acantonamento 
ou manobras; 

        d) ainda que fora do lugar sujeito à administração 
militar, contra militar em função de natureza militar, 
ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e 
preservação da ordem pública, administrativa ou 
judiciária, quando legalmente requisitado para aquêle 
fim, ou em obediência a determinação legal 
superior.         

§ 1o Os crimes de que trata este artigo, quando 
dolosos contra a vida e cometidos por militares contra 
civil, serão da competência do Tribunal do 
Júri.    (Redação dada pela Lei nº 13.491, de 2017) 

§ 2o Os crimes de que trata este artigo, quando 
dolosos contra a vida e cometidos por militares das 
Forças Armadas contra civil, serão da competência da 
Justiça Militar da União, se praticados no 
contexto:      (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017) 

I – do cumprimento de atribuições que lhes 
forem estabelecidas pelo Presidente da República ou 
pelo Ministro de Estado da Defesa;      (Incluído pela Lei 
nº 13.491, de 2017) 

II – de ação que envolva a segurança de 
instituição militar ou de missão militar, mesmo que não 
beligerante; ou      (Incluído pela Lei nº 13.491, de 
2017) 

III – de atividade de natureza militar, de 
operação de paz, de garantia da lei e da ordem ou de 
atribuição subsidiária, realizadas em conformidade 
com o disposto no art. 142 da Constituição Federal e na 
forma dos seguintes diplomas legais:      (Incluído pela 
Lei nº 13.491, de 2017) 

a) Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - 
Código Brasileiro de Aeronáutica;      (Incluída pela Lei 
nº 13.491, de 2017) 

b) Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 
1999;        (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017) 

c) Decreto-Lei no 1.002, de 21 de outubro de 
1969 - Código de Processo Penal Militar; e        (Incluída 
pela Lei nº 13.491, de 2017) 

d) Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral.      (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017) 

        Crimes militares em tempo de guerra 

        Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo 
de guerra: 

        I - os especialmente previstos neste Código para o 
tempo de guerra; 

        II - os crimes militares previstos para o tempo de 
paz; 

        III - os crimes previstos neste Código, embora 
também o sejam com igual definição na lei penal 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13491.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13491.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9299.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9299.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9299.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9299.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13491.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13491.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13491.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13491.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13491.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13491.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13491.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13491.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7565.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13491.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13491.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp97.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp97.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13491.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13491.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13491.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4737.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13491.htm#art1
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comum ou especial, quando praticados, qualquer que 
seja o agente: 

        a) em território nacional, ou estrangeiro, 
militarmente ocupado; 

        b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem 
comprometer a preparação, a eficiência ou as 
operações militares ou, de qualquer outra forma, 
atentam contra a segurança externa do País ou podem 
expô-la a perigo; 

        IV - os crimes definidos na lei penal comum ou 
especial, embora não previstos neste Código, quando 
praticados em zona de efetivas operações militares ou 
em território estrangeiro, militarmente ocupado. 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

Constituição Federal 
 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS 

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a 
tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato;   

V - é assegurado o direito de resposta, 
proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 
religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos 
locais de culto e a suas liturgias;   

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares 
de internação coletiva;   

VIII - ninguém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou 
política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação 
legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação 
alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a 
indenização pelo dano material ou moral decorrente 
de sua violação;    

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, 
ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou 
desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determinação judicial;               (Vide Lei nº 13.105, 
de 2015)    (Vigência) 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por 
ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal;              (Vide Lei nº 9.296, 
de 1996) 

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;    

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação 
e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional;    

XV - é livre a locomoção no território nacional 
em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos 
termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com 
seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não 
frustrem outra reunião anteriormente convocada para 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art212%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art212%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1045
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9296.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9296.htm
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o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins 
lícitos, vedada a de caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, 
a de cooperativas independem de autorização, sendo 
vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser 
compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no 
primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se 
ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando 
expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

 XXIII - a propriedade atenderá a sua função 
social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, 
ou por interesse social, mediante justa e prévia 
indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição; 

 XXV - no caso de iminente perigo público, a 
autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização 
ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim 
definida em lei, desde que trabalhada pela família, não 
será objeto de penhora para pagamento de débitos 
decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei 
sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo 
de utilização, publicação ou reprodução de suas obras, 
transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em 
obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento 
econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às 
respectivas representações sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos 
industriais privilégio temporário para sua utilização, 
bem como proteção às criações industriais, à 
propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a 
outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico 
do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros 
situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre 
que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do "de 
cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a 
defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, ou de 
interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do 
Estado;             (Regulamento)                (Vide Lei nº 
12.527, de 2011) 

XXXIV - são a todos assegurados, 
independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em 
defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições 
públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com 
a organização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 
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